
0 L U Ç A 0 I'T2 9<?

23

*

s de

_ _

Universidade do 
setembro de 19o3«

DES.MANOEL X.P.BARRETO PILHO
REITOR

Espírito Santo,

3 0 L V E

0 REITOR DÁ UNIVERSIDADE DO ESPÍRITO 
SANTO, no uso de suas atribuições legais, e em vi£ 
tude de deliberação do Egrégio Conselho Universitá
rio, em sessão realizada em 3 de setembro de 1963

que as atribuições do Conselho de Curadores, previs 
tas no Estatuto da Universidade, sejam exercidas pe 
pelo Conselho Universitário, até a instalação daque 
le orgão.


